
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIÚMA 
FAZER ACONTECER 

LEI NQ 541, DE 7 DE JANEIRO DE 1993 

Autoriza o Poder Executivo a cale• 
brar convênios com entidades comu

nitárias. 

O povo do MunicÍpio de PiÚma decreta e o Prefeito sanciona a se• 
guinte lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios 

com entidades comunitárias sediadas no Munic!pio, para o fim de pragram! 

ção, realização e divulgação de eventos, objetivando a promoção turísti
ca de PiÚma. 

Art. 22 • Para o fim desta lei, fica o Poder Executivo autorizado 
a repassar os recursos financeiros necessários, suplementando o orçamen

to vigente até o limite de K 400.000.00D,OO (quatrocentos milhÕee de cr~ 
zeiros). 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PiÚma (ES), 7 de janeiro de 1993. 
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